
 DIÁRIO OFICIAL Nº 34.136 43Sexta-feira, 06 DE MARÇO DE 2020

Deve, ainda, o interessado apresentar, para análise e aprovação desta 
Sema, um Plano de Recuperação de Área Degradada – PRAD, ou mesmo 
comprovar as medidas mitigadoras e compensatórias do dano ambiental 
cometido, no mesmo prazo indicado alhures, sob pena de, não cumprindo 
com as exigências impostas, confi gurar-se infração continuada e, conse-
qüentemente, sofrer a penalidade de MULTA DIÁRIA, fi xada desde já em 
150 UPF’s, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, II; 120, II; 122, 
II e § 4º, todos da Lei Instituidora da Política Estadual do Meio Ambiente.
Com efeito, informamos a V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.

Protocolo: 530473
NOTIFICAÇÃO Nº.: 122087/COEMA/2019

À
SERRARIA ANDIROBA LTDA
End: ROD. BR 010, SNº, BAIRRO ZONA RURAL
CEP: 68.625-970 Paragominas - PA
Notifi camos V.S.ª que, conforme decisão do Egrégio Conselho Estadual de 
Meio Ambiente – COEMA, exarada nos autos do Processo Administrati-
vo nº 277237/2008, que não conheceu do Recurso interposto por V.S.ª, 
mantendo assim a decisão da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade, que julgou procedente o Auto de Infração nº 1389/DI-
RAD, lavrado contra SERRARIA ANDIROBA LTDA, CNPJ 01.702.654/0001-
20, aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 50.001 
(cinquenta mil e uma) UPFs, cujo recolhimento deverá ser providenciado 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da presente 
notifi cação, nos termos dos arts. 115; 119, II, 120, II; 122, II, e 132, VI, 
todos da Lei nº 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e 
que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do rece-
bimento desta notifi cação, importará no acréscimo moratório de 1% (hum 
por cento) ao dia, calculando cumulativamente sobre o valor do débito e 
sua imediata inscrição em Divida Ativa, para cobrança judicial, de acordo 
com o disposto nos artigos 142 e 144 § 1º, da Lei Estadual n° 5.887/95. 
Ademais, poderá ser feito pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 05 dias, contados da ciência desta notifi cação.

Protocolo: 530688
Notifi cação:.122142

À
FÁBRICA DE LATICÍNIOS TUCUMÃ LTDA
End:ROD. PA 279, SNº, LOTE 101, ETAPA 1-C, BAIRRO ZONA RURAL
cep: 68.385-000 Tucumã - PA
Notifi camos V.S.ª que, conforme decisão do Egrégio Conselho Estadual de 
Meio Ambiente – COEMA, exarada nos autos do Processo Administrati-
vo nº 299735/2008, que conheceu em parte do Recurso interposto por 
V.S.ª, reformando assim a decisão da Secretaria de Estado de Meio Am-
biente e Sustentabilidade, que julgou procedente o Auto de Infração nº 
1175/2008– GERAD, lavrado contra TUCULEITE FÁBRICA DE LATICÍNIOS 
TUCUMA LTDA, CNPJ 03.006.874/0001-44, aplicando-lhe a penalidade de 
MULTA SIMPLES, no valor de 1.000 (mil) UPFs, cujo recolhimento deverá 
ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebi-
mento da presente notifi cação, nos termos dos arts. 115; 119, II; 120, I; 
122, I; e 132, V, todos da Lei nº 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e 
que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do rece-
bimento desta notifi cação, importará no acréscimo moratório de 1% (hum 
por cento) ao dia, calculando cumulativamente sobre o valor do débito e 
sua imediata inscrição em Divida Ativa, para cobrança judicial, de acordo 
com o disposto nos artigos 142 e 144 § 1º, da Lei Estadual n° 5.887/95. 
Ademais, poderá ser feito pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 05 dias, contados da ciência desta notifi cação.

Protocolo: 530813
NOTIFICAÇÃO N° 92794/CONJUR/2016

Á
TRANSPORTES DELLA VOLPE SA COMERCIO E INDUSTRIA
End: RODOVIA BR 316 KM 13 S/N SALA 10
BAIRRO: DECOUVILLE
CEP:67200-000 MARITUBA – PA
Notifi camos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo 2825/2015, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente – 
SEMA, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração nº 
4180/2015 em face de TRANSPORTES DELLA VOLPE S/A, em virtude do 
desrespeito aos ditames legais dos incisos I e VI do artigo 118 da Lei Esta-
dual nº 5.887/1995, aplicando-lhe  penalidade de MULTA SIMPLES no valor 
de 7.500 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo máximo 
de 10(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, consoante o dispos-
to nos artigos 115, 119, II; 120, I; 122, I, da Lei Estadual nº. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notifi cação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da Lei Estadual nº 5887/95.
Ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta nos 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notifi cação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, III e 4º do Decreto nº 1.177/08.
Com efeito, informamos a V.Sª poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.

NOTIFICAÇÃO Nº 104439/CONJUR/2017
Á
NUBRAS BIODISEL DO PARA LTDA
End: RODOVIA PA 150, KM 67 ESTRADA DA TRANSBRASILEIA, KM 02
BAIRRO: ZONA RURAL
CEP:68695-000 TAILANDIA - PA
Notifi camos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo Nº. 386692/2007, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o 
Auto de Infração Nº 583/2007 em face de NUBRAS BIODIESEL DO PARÁ 
LTDA., em virtude do desrespeito aos ditames legais do inciso VI do artigo 
118 da Lei Estadual nº 5.887/1995, aplicando-lhe a penalidade de MULTA 
SIMPLES no valor de 2.500 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser procedido 
no prazo máximo de 10(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, 
consoante o disposto nos artigos 115, 119, II; 120, I; 122,I, da Lei Esta-
dual nº. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 05 (cinco) dias 
e a não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do rece-
bimento desta notifi cação, importará no acréscimo moratório de 1% (um 
por cento) ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com 
o disposto nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da Lei Estadual nº 
5887/95.
Ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta nos 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados da ciência desta notifi cação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, III e 4º do Decreto nº 1.177/08.
Com efeito, informamos a V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
Salientamos que, a despeito da quitação da penalidade aplicada, é neces-
sária a devida regularização ambiental do empreendimento junto a esta 
Secretaria de Estado.

NOTIFICAÇÃO Nº 99885/CONJUR/2017
Á
J.C. SALES COMERCIO DE MADEIRAS
End: ROD. PA 150, S/N KM 164.
BAIRRO: INDUSTRIAL
CEP:68639-000 GOIANESIA DO PARÁ – PA
Notifi camos V.Sª. que conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo 40264/2016, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto 
de Infração nº 7001/07398/2016 - GEFLOR em face de J. C. SALES CO-
MERCIO DE MADEIRAS, em virtude do desrespeito aos ditames legais do 
inciso VI do artigo 118 da Lei Estadual nº 5.887/1995, aplicando-lhe a 
penalidade de MULTA SIMPLES no valor de 8.000 UPF’s, cujo recolhimento 
deverá ser procedido no prazo máximo de 10(dez) dias, contados da ciên-
cia de sua imposição, consoante o disposto nos artigos 115, 119, II; 120, 
II; 122, II, da Lei Estadual nº. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notifi cação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da Lei Estadual nº 5887/95.
Ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta nos 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notifi cação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, III e 4º do Decreto nº 1.177/08.
Com efeito, informamos a V.Sª poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.

Protocolo: 530443
NOTIFICAÇÃO N° 70765/CONJUR/2015

Á
CARVOEIRA MINAS LTDA - ME
End: RUA SANTO ANTONIO,1996 PARQUE ELITE
CEP:68638-000 RONDON DO PARÁ – PA
Notifi camos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Proces-
so Administrativo 30923/2012, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o 
Auto de Infração nº 2255/2012 em face de MINAS LTDA, em virtude do 
desrespeito aos ditames legais do inciso VI do artigo 118 da Lei Estadual 
nº 5.887/1995, aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES no valor de 
10.000  UPF’s, cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo máximo 
de 10(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, consoante o dispos-
to nos artigos 115, 119, II ; 120, II; 122, II, da Lei Estadual nº. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notifi cação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da Lei Estadual nº 5887/95.
Ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta nos 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notifi cação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, III e 4º do Decreto nº 1.177/08.
Com efeito, informamos a V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
Salientamos que deve ser procedido o estorno de créditos e/ou pagamento 
de reposição fl orestal junto ao Gesfl ora, caso efetivamente necessário, sob 
pena de continuidade do bloqueio do Ceprof  do autuado.

Protocolo: 530460


